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Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA Nº 449/2016 DE 18 DE AGOSTO
DE 2016 a PORTARIA N.º 457/2016 DE 19 DE

AGOSTO DE 2016

PORTARIA Nº 449/2016 DE 18 DE AGOSTO
DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG, no
uso das atribuições legais e, de conformidade
com o Art. 69 da Lei Municipal no 1.634/91 de
23/07/91,

      RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) EDER CORREA
DA   SILVA, matrícula nº 31.051, cargo
Borracheiro, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
12/09/2016 a 11/10/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 18 de
agosto de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 450/2016 DE 18 DE AGOSTO
DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

 Conceder ao(a) servidor(a) NELSON
VICENTE DA SILVA, matrícula nº 28.392,
cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período de 12/09/2016 a
11/10/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 18 de
agosto de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 451/2016 DE 18 DE AGOSTO
DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

 Conceder ao(a) servidor(a) TARCÍZIO TIAGO
DE NAZARÉ, matrícula nº 22.054, cargo
Auxiliar de Serviços Operacionais, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período de 12/09/2016 a
11/10/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 18 de
agosto de 2016.
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Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 452/2016 DE 18 DE AGOSTO
DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG, no
uso das atribuições legais e, de conformidade
com o Art. 69 da Lei Municipal no 1.634/91 de
23/07/91,

      RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) MARCELO
NEVES, matrícula nº 26.432, cargo
Odontólogo, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
12/09/2016 a 11/10/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 18 de
agosto de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 453/2016 DE 18 DE AGOSTO
DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

 Conceder ao(a) servidor(a) DAWTON
PEREIRA DE CARVALHO, matrícula nº
31.382, cargo Auxiliar Administrativo, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período de 22/08/2016 a
20/09/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 18 de
agosto de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 454/2016 DE 18 DE AGOSTO
DE 2016

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”

  A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso       de suas atribuições legais e,
de conformidade com o art. 79 – I, da    Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal                    nº 3.010/2006, de 11 de
outubro de 2006,

  RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) GILMARA
FERREIRA ALVES DE SOUSA, matrícula nº
31.196, cargo Professor, 05 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde, no período
de 15/08/2016 a 19/08/2016.

 Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 18 de
agosto de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 455/2016 DE 18 DE AGOSTO
DE 2016

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”

  A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso       de suas atribuições legais e,
de conformidade com o art. 79 – I, da    Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal                   nº 3.010/2006, de 11 de
outubro de 2006,

  RESOLVE:
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  Conceder ao(a) servidor(a) LÚCIA HELENA
MARTINS MAGALHÃES, matrícula nº 26.251,
cargo Auxiliar de       Enfermagem, 11 (onze)
dias de licença para tratamento de saúde,   
nos períodos de 03/07/2016 a 07/07/2016,
11/07/2016 a 15/07/2016 e 15/08/2016.

   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 18 de
agosto de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 456/2016 DE 18 DE AGOSTO
2016

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE

  DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

 A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições legais, de
conformidade com o art. 79 da Lei Municipal
n.º 1.634/91 de 23/07/91,

       RESOLVE:

 Conceder ao(a) servidor(a) ANTONIA DE
FATIMA SILVA, matrícula nº 25.425, cargo
Serviçal, 30 (trinta) dias de licença por motivo
de doença em pessoa da família, no período
de 02/08/2016 a 31/08/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 18 de
agosto de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 457/2016 DE 19 DE AGOSTO
DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,         

RESOLVE:

 Conceder ao(a) servidor(a) MARLYCE DA
SILVA, matrícula nº 21.025, cargo Telefonista,
férias regulamentares  a  que  tem direito,
sendo 10 (dez) dias convertidos em dinheiro,
nos termos do parágrafo 5º do artigo 69 da Lei
Municipal nº 1.634/91, período de férias
12/09/2016 a 01/10/2016.             

 Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 19 de
agosto de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal
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